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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2O25OOO3

o l\4unicípio de sANTo ANTÔNto Dos LoPES, através do(a) PREFETTURA tVtUNtCtPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.172.72010001- 10, com sedê nâ AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446,
representado por HADILLA DA SILVA CAMPOS EORGES, Sec.Mun.de Assist.Sociâl,juv.e tÍab., doÍavânte denominado
(a) CONTRATANTE, e F D DE S TEODORO LTDA, inscrito(a) no CNPJ 23.172.135/0001-30, com sede na R DR. REMY
ARCHER QUADRA '178 R. PROJETADA No16, SÃO SEBASTIÃO, Codó-MA, CEP 65400{00, representada poÍ
FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, já qualificados no contrato inicial, dêterminaram por meio deste,
alterar o reÍerido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

cúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de Dezembro de 2026, nos
termo do art. 107 - Contratos de seÍviços e fornecimentos contínuos., da Lei Federal n' '14.133, de 1" de abril de 2021.

GúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

A despesa deconente da presente alteÍação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária Vigenle

CúUSULA TERCEIRA . DO PRÂzo DE VIGÊNCIA

O prêsente Termo Aditivo entra em vigor a paíir da dâta de sua publicação.

cúUsULÂ QUARTA . DA RATIFIGAçÂo

Permanecem inalterâdas as demais cláusulas do Contrato a que se íeíere o presente Termo Aditivo.

E por estârem justos e contratados, firmam o presente âditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os
seus eÍeitos legais.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE sANÍO ANTONIO DOS LOPES

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTo nrurÔruIo Dos LoPEs

PÍefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês


